
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Em audição ao presidente do Instituto e Conservação da Natureza e Florestas (ICNF) na

Comissão de Ambiente, Energia e Ordenamento do Território a 7 de julho deste ano, foi

transmitida a informação da existência de um levantamento de existência de animais exóticos

em circos pelo ICNF desde 2010.

Relativamente aos dados em si, apenas foram transmitidos os dados relativos a 2019, após a

publicação da Lei 20/2019 e que se identificaram 9 promotores com apenas 22 animais exóticos

ainda em uso nos circos. Ficou por saber a evolução dos números do levantamento apenas do

ICNF relativamente aos anos anteriores, desde 2010, quer a nível de promotores, quer a nível

de animais.

Por fim, ficou ainda por esclarecer o registo das alterações relativamente à detenção destes

animais e sobre a transmissão ou morte dos animais que tenham deixado esta listagem.

Sucintamente, não se percebe o que levou à redução dos números de animais exóticos em

circos, se a morte dos próprios, se a transmissão e que tipologia de transmissão, assim como

destino dos animais.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministro do Ambiente e da Ação Climática, as seguintes perguntas:

Qual a evolução dos registos de animais exóticos e seus detentores em circos desde 2010?1.

Qual o histórico de transmissão ou cessação de registo de animais exóticos em circos, os

valores por tipologia de transmissão ou cessação, assim como o destino dos animais que

abandonam esta listagem?

2.

Quantas fiscalizações foram realizadas por esta entidade desde essa data e com que

resultados?

3.



Palácio de São Bento, 15 de julho de 2020

Deputado(a)s

MARIA MANUEL ROLA(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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